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PRESIDÊNCIA  

PORTARIA Nº 1177/PRES, de 14 de novembro de 2017. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e tendo em vista o que consta no Processo nº 

08620.020608/2017-11, resolve: 

Art. 1º Revogar, a partir de 17 de novembro de 2017, a Portaria nº 247/PRES, de 14 de março de 2016, publicada no Boletim 

de Serviço nº 03, de 15 de março de 2016, referente à concessão de afastamento para participação em Programa de Pós-

Graduação Stricto Sensu em Antropologia Social, nível de Mestrado, ao servidor MARCO ANTÔNIO IUSTEN SILVA. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANKLIMBERG RIBEIRO DE FREITAS 

Presidente 

 

CORREGEDORIA  

PORTARIA Nº 180/CORREG, de 16 de novembro de 2017. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de 

julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo Administrativo n° 

08620.064016/2014-69, resolve:. 

Art. 1º Reconduzir os trabalhos da Comissão de Sindicância Administrativa Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 

132/CORREG/FUNAI/MJ, de 01 de setembro de 2017, publicada no Boletim de Serviço nº 08-09, de 06 de setembro de 2017. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

PORTARIA Nº 181/CORREG, de 16 de novembro de 2017. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de 

março de 2017, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo Administrativo nº 

08620.056321/2015-68, resolve: 

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas 

irregularidades administrativas mencionadas no processo acima citado, sem quaisquer prejuízos quanto à apuração de outros 

atos e fatos conexos que possam emergir no curso da respectiva apuração. 

Art. 2º Designar os servidores PAULO SERGIO BRABO RODRIGUES, Assistente Administrativo, matrícula nº 448728, 

SERGIO JOSÉ CORREIA NUNES, Assistente Administrativo, matrícula nº 443901, ambos lotados na Coordenação Regional 

de Belém/PA, e ALAIDE RODRIGUES SOARES, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 0745142, lotada na 

Corregedoria, para sob a presidência do primeiro, comporem a citada Comissão. 

 Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL MARANHÃO  

PORTARIA Nº 011/ CR-MA, de 16 de novembro de 2017. 

A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO-MA, DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, nomeada, pela Portaria nº 948/PRES, de 12 de setembro de 2017, no uso 

das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de Julho de 2017 

e de acordo com o previsto no art. 67da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º. Designar os servidores FLÁVIO ROBERTO CAMILO SANTIAGO SOUSA DUARTE,  matrícula  nº 1818440, CPF 

nº 328.324.433-20,  e  RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA, matrícula  nº 1705495, CPF nº 460.656.103-30, como Gestores 

de Contrato, titular e substituto,  respectivamente, para acompanhar e fiscalizar como titular, a execução do Contrato nº 
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041/2017, celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio - FUNAI e  a empresa GOLDI SERVIÇOS e 

ADMINISTRAÇÃO LTDA - EPP  CNPJ  nº 20.2017.208/0001-74, que tem como objetivo a Gestão de Frota e controle de 

Combustível. 

Art. 2º. Designar o servidor RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA, matrícula  nº 1705495, CPF nº 460.656.103-30, como 

Fiscal Administrativo, para auxiliar o Gestor do Contrato quanto ao acompanhamento e execução do objeto do referido 

contrato em seus aspectos administrativos, no âmbito das atribuições do Serviço de Contratos.  

Art. 3º O Gestor, Fiscal e seu substituto têm as atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 

Contratos da FUNAI, em especial nas Sessões II e IV, do Capítulo III da mesma norma. 

Art. 4º Revogar a Portaria nº 002/CR-MA, de 14.09.2017, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 09, de 22.09.2017.  

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

ELIANE DE JESUS ARAÚJO DA SILVA 

Coordenadora Regional Substituta 

PORTARIA Nº 012/ CR-MA, de 16 de novembro de 2017. 
A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO-MA, DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, nomeada, pela Portaria nº 948/PRES, de 12 de setembro de 2017, no uso 

das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de Julho de 2017 

e de acordo com o previsto no art. 67da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º. Designar os servidores FLÁVIO ROBERTO CAMILO SANTIAGO SOUSA DUARTE,  matrícula  nº 1818440, CPF 

nº 328.324.433-20,  RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA,  matrícula  nº 1705495, CPF nº 460.656.103-30, como Gestores 

de Contrato, titular e substituto,  respectivamente, para acompanhar e fiscalizar como titular, a execução do Contrato nº 

173/2013, celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio - FUNAI e  a empresa FRANCISCO e SILVA CAPISTRÂNIO  

CNPJ  nº 01.200.121/0001-40,  que tem como objetivo a locação de veículos e máquinas. 

Art. 2º. Designar o servidor RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA, matrícula  nº 1705495, CPF nº 460.656.103-30, como 

Fiscal Administrativo, para auxiliar o Gestor do Contrato quanto ao acompanhamento e execução do objeto do referido 

contrato em seus aspectos administrativos, no âmbito das atribuições do Serviço de Contratos.  

Art. 3º O Gestor, Fiscal e seu substituto têm as atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 

Contratos da FUNAI, em especial nas Sessões II e IV, do Capítulo III da mesma norma. 

Art. 4º Revogar a Portaria nº 004/CR-MA, de 22.09.2017, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 09-10, de 18.10.2017.  

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

ELIANE DE JESUS ARAÚJO DA SILVA 

Coordenadora Regional Substituta 

PORTARIA Nº 013/ CR-MA, de 16 de novembro de 2017. 

A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO-MA, DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, nomeada, pela Portaria nº 948/PRES, de 12 de setembro de 2017, no uso 

das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de Julho de 2017 

e de acordo com o previsto no art. 67da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores FLÁVIO ROBERTO CAMILO SANTIAGO SOUSA DUARTE,  matrícula  nº 1818440, CPF 

nº 328.324.433-20,  e  RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA,  matrícula  nº 1705495, CPF nº 460.656.103-30, como 

Gestores de Contrato, titular e substituto,  respectivamente, para acompanhar e fiscalizar como titular, a execução do Contrato 

nº 267/2013, celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio - FUNAI e  a empresa TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA  

CNPJ  nº 00.604.122/0001-97, que tem como objetivo gerenciar a gestão de frota e manutenção de veículos. 

Art. 2º Designar o servidor RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA,  matrícula  nº 1705495, CPF nº 460.656.103-30, como 

Fiscal Administrativo, para auxiliar o Gestor do Contrato quanto ao acompanhamento e execução do objeto do referido 

contrato em seus aspectos administrativos, no âmbito das atribuições do Serviço de Contratos.  

Art. 3º O Gestor, Fiscal e seu substituto têm as atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 

Contratos da FUNAI, em especial nas Sessões II e IV, do Capítulo III da mesma norma. 

Art. 4º Revogar a Portaria nº 005/CR-MA, de 22.09.2017, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 09-10, de 18.10.2017.  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

ELIANE DE JESUS ARAÚJO DA SILVA 

Coordenadora Regional Substituta 


